
 

DECRETO Nº 2.286, 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

ALTERA O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 2.224, DE 26/07/2023.  
 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

 

D E C R E T A: 
 

 

Art. 1º. O Artigo 2º do Decreto nº 2.224, de 26/07/2023, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 2º -  O CGPD será composto por um servidor indicado como representante de cada 

uma das Secretarias da Prefeitura, sob a coordenação de um representante da Secretaria 
Municipal de Fazenda, Orçamento e Finanças, a saber:  

 

I – Procuradoria Jurídica; 

  
II – Encarregado de Proteção de Dados, membro nato; 

 

III – Secretaria Municipal de Administração – 3 representantes; 

 
IV – Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e Finanças;  

 

V – Secretaria Municipal de Educação; 

 
VI – Secretaria Municipal de Saúde;  

 

VII – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 

 
VIII – Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

 

IX – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Fiscalização de Obras;  

 
X – Secretaria de Serviços Municipais; 

 

XI – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo, Cultura, 

Esporte e Lazer;  
 

XII – Gabinete do Prefeito. 

 
Parágrafo único. Cada membro das Secretarias indicados, serão designados por Portaria 

do Prefeito Municipal. 
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Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando ratificados os demais 

artigos do Decreto nº 2.224, de 26/07/2023.  

 

 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrado e publicado na data supra. 

 

 

FÁBIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA 
Secretário Municipal de Administração 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Procurador Geral do Município 
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